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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IVlUhilCSPAL DE CAI^PO DO BR5TO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 296/2023.

DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

INTERROMPE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES

PARTICULARES CONCEDIDA A SERVIDORA VANESSA

TAVARES DE GOSS SANTOS, MEDIANTE PORTARIA N°.

073/2023 DE 17 DE MARÇO DE 2023. ,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de suas funções e

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal especifica, de acordo a

Lei n° 150/1983 e

- Considerando o Oficio n°. 382/2023 de 21 de agosto de 2023 da Secretaria

Municipal de Saúde, informando o retorno da servidora VANESSA TAVARES DE GOIS

SANTOS as atividades laborativas.

RESOLVE:

Art.1° - Fica interrompida a licença para trato de interesses particulares concedida

mediante a Portaria n°. 073/2023 de 17 de março de 2023, da servidora VANESSA TAVARES

DE GOIS SANTOS, ODONTÓLOGA - ESF, inscrita no CPF sob nT

01 de setembro de 2023.

.761.975-**, a partir de

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroaqindo seus

efeitos a 01 de setembro de 2023.

Dê ciência.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 06 de outubro de 2023.
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